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Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (30/03/2026), às 15h15, 1 

deu-se início à Reunião Ordinária Mensal do Conselho Municipal de Saúde 2 
(COMUS).Estiveram presentes: Representantes dos Gestores: Marília Sangion (titular), 3 

Tatiany Pereira de Oliveira (suplente), Daniel Freitas Alves Pereira (titular), Josiane 4 
Sousa Cardoso (suplente), Claudimar Luiz de Siqueira (titular), Renildo Carvalho da 5 
Silva (suplente) e Águida Helena B. Bernardes Cambaúva (Secretaria de 6 
Saúde).Representantes dos Trabalhadores: Karina Conceição dos Reis Costa (titular), 7 

Solange Rosa da Silva Faria (titular), Alessandra Acosta Cristo Viegas (titular), Flávio 8 

Fernandes de Carvalho (suplente) e Raquel Gomes de Souza (titular). Representantes dos 9 
Usuários: Chiguenari Gimezzo (suplente), Eliana Aparecida Sant’Ana Rabello Araújo 10 
(suplente), José Carlos R. Arana (titular), Valter Antonio de Sousa (suplente), Daniel 11 

Gantner Freire (titular), Rogério Silveira (titular), Nivaldo Paiva (titular), Emerson 12 
Rodrigues Moreira Filho (suplente), Alessandro Lorena Coimbra e José Clemente de 13 

Melo (titular). Convidados e ouvintes: Carina Martins Alves, Priscilla Gonçalves Candia 14 
de Oliveira, Luiz Guilherme A. dos Santos, Odílio Alves de Lima, Leila Rondel Passos, 15 
Vicente P. Soares, Lucimara Tais da Silva, Mariângela Ferreira Silva, Rita de Cássia F. 16 

Borges, Anderson Nunes e Atalita Moreira. Justificou ausência: Jair Ribeiro Santiago 17 
Filho (titular) e Adenilson Marins. Justificou ausência: Sr Jair Santiago, Sr Leandro 18 
Sávio, Sra Rosália e Sr Adenilson. A Presidente, Sra. Karina, iniciou a reunião 19 

informando a todos os presentes que a reunião estava sendo gravada em meio áudio visual 20 
e que o registro seria armazenado junto aos arquivos COMUS, sendo ainda verificado 21 
junto ao setor de Comunicação o local definitivo de arquivamento. Após, deu início à 22 
abertura para ressalvas sobre a ata da reunião do mês anterior. O Sr. Odílio pontuou que, 23 
na linha 45, discorda do registro, pois afirma que, no Regimento Interno, está mencionada 24 

a ilegalidade do voto do presidente, realizando a leitura da página 18, Subseção III – Da 25 
Ordem do Dia, Art. 42: “O Presidente do Conselho, quando necessário, terá direito a voto 26 

de desempate”. A Dra. Josiane orientou que o critério é utilizado em caso de desempate, 27 
quando necessário, e que o presidente não está proibido de votar. O Sr. Flávio solicitou 28 
maior clareza quanto ao direito de voto do presidente, e a Presidente, Sra. Karina, orientou 29 

o Sr. Flávio a encaminhar sugestão de alteração no Regimento Interno para o e-mail da 30 
Comissão de Revisão, anteriormente divulgado (comissaoregint@hotmail.com), para que 31 
a comissão avalie e delibere maior clareza no documento. Após, a Presidente realizou a 32 

verificação de quórum. Os conselheiros do segmento usuários com direito a voto são: Sr. 33 
Shiguenari, Sr. Rogério, Sr. José C. Arana, Sr. Alessandro, Sr. José Clemente e Sr. Daniel 34 

Gantner. Representando os trabalhadores: Sr. Flávio, Sra. Alessandra e Sra. Raquel. 35 
Representando os gestores: Dra. Águida, Sr. Claudimar e Sra. Marília. Logo após, passou-36 

se à deliberação da ata, que foi aprovada por unanimidade, com ressalvas anotadas. Dando 37 
seguimento à reunião, a presidente, Sra. Karina, convida a Dr. Daniel Freitas para 38 

apresentação do Relatório Anual de Gestão do ano de 2025 (RAG 2025). Dr. Daniel 39 

pontua que a RAG trata-se de um documento consolidado no ano de 2025 e que é 40 
encaminhado pelo o DigSUS, sistema usado pelo Ministério da Saúde e que também 41 
acolhe os relatórios de outros municípios de todo o território nacional. Desse modo, torna-42 
se possível ao Ministério da Saúde verificar quais municípios estão em dia com o RAG, 43 
favorecendo aquele município com a implementação de políticas públicas, recursos 44 

financeiros, entre outros, e, por esta razão, o RAG foi enviado para os conselheiros com 45 
antecedência, para que os mesmos tivessem tempo para avaliação e apreciação. Pontua 46 
que foi disponibilizado o plantão de dúvidas entre os dias 26 e 27 de março, das 09h00 às 47 
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12h00 e das 13h00 às 16h00, na Secretaria de Saúde; no entanto, não houve procura por 48 

nenhum conselheiro, e que, posteriormente, foi trazido para este plenário para discussão 49 
e deliberação. Sinaliza que é um documento importante e que, junto a ele, sobe também 50 

a ata da reunião, solicitando que sejam justificadas todas as dúvidas apresentadas. Dra. 51 
Águida menciona a carreta de mamografia, o mutirão de tomografia, entre outros, como 52 
um dos itens inclusos no RAG, e que vêm de emendas que são liberadas através do 53 
Ministério da Saúde, e, por essa razão, é importante que esse documento, a RAG, seja 54 

estudado minuciosamente, para que os dados sejam enviados corretamente, para que a 55 

Atenção Básica receba os recursos adequados para realizar um bom atendimento à 56 
população, pois é através dela que o munícipe irá ter os principais cuidados, para que não 57 
precise ser encaminhado para a Santa Casa ou outras especialidades. Sr. Valter questiona 58 

sobre a Unidade do Jardim Emília, diz que na página 49 da RAG, deixou entendido que 59 
o prédio da unidade havia sido construído, e a Dra. Águida relata que esse caso é antigo 60 

e que o prédio que era uma antiga creche, havia sido dado ou devolvido para o Estado e 61 
foi solicitado pelo atual prefeito a reintegração, mediante a necessidade de prioridade, e 62 
que já foi avaliada a infraestrutura e futuramente, será as instalações da nova Unidade do 63 

Jardim Emília, sendo possível ampliar o número de atendimento para até 12 mil pessoas, 64 
a contar com a população do bairro Jardim Flórida. Após, a presidente, Sra. Karina, 65 
agradece a todos da Secretaria pelo suporte e abre para deliberação da RAG, onde o Sr 66 

Alessandro se absteve da votação justificando os mesmos apontamentos anteriores. A Sra 67 
Karina solicita a justificativa relacionada a este Relatório Anual de Gastos (RAG) e o 68 
mesmo justifica que os apontamentos são referentes ao 2° e 3° quadrimestre de 2025. A 69 
Sra Karina orienta que a deliberação da RAG 2025 é realizada por esta gestão atual do 70 
COMUS. A Dra Aguida solicita ao Sr Alessandro que repita a justificativa para que conste 71 

em ata, de maneira clara e objetiva o motivo de abstenção, porém o mesmo reforça que 72 
já consta em atas anteriores. A Presidente Sra Karina dá continuidade a deliberação da 73 

RAG 2025, que foi aprovada por unanimidade, com uma abstenção. Segue abaixo, colado 74 
ao corpo desta ata, os prints do documento apresentado: 75 

 76 
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 103 

Na sequência, a presidente, Sra. Karina, convida o Dr. Daniel Freitas para a apresentação 104 
do Regimento Interno da 11ª Conferência Municipal de Saúde. Pontua que a conferência 105 

acontecerá no dia 18/06/2026, na Câmara Municipal de Jacareí, e no dia 19 no Centro 106 
Educacional Paulo Freire onde será presidida pela presidente do COMUS e coordenada 107 

pela Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal de Saúde. Após a leitura, o 108 

Dr. Daniel orienta que a leitura foi realizada nesta reunião para que não seja necessário 109 
realizá-la durante a plenária, a fim de não prejudicar o tempo para o debate, mas informa 110 
que o documento será entregue no momento da inscrição. A presidente, Sra. Karina, 111 

agradece e abre os informes, dando a palavra ao Sr. Valter, que fala sobre os dias e 112 

horários anteriores em que aconteceram as últimas conferências e que, na qualidade de 113 
usuário, esperava que nesta conferência, ocorresse de maneira que não prejudicasse a 114 
participação dos mesmos, deixando registrado seu protesto, em nome dos usuários sobre 115 
os dias em que acontecerão a conferência. O Sr. Mazinho agradece sua colaboração e 116 
acolhe o pedido; no entanto, diz que por falta de tempo hábil não foi discutida a sua 117 

proposta e orienta que pretende levá-la para a conferência para que seja deliberado que, 118 
nas próximas conferências, ocorram de maneira revezada, favorecendo usuários e 119 
trabalhadores. A presidente, Sra. Karina, agradece a participação de todos os envolvidos 120 
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e solicita o registro da chegada do Dr. Nivaldo pontuando que o quórum por questão de 121 

ordem, se mantém no formato inicial da reunião e abre para deliberação do presente 122 
regimento, que foi aprovado por unanimidade, com ressalva do Sr. Daniel Gantner com 123 

a justificativa de ocorrer às sextas-feiras. A presidente, Sra. Karina orienta sobre a 124 
importância de todos se atentarem aos seus e-mails, pois serão encaminhados documentos 125 
com todas as orientações sobre a conferência. Na sequência, convida o Sr. Vicente e sua 126 
equipe do Consultório na Rua para a Apresentação do programa. Segue abaixo, colado ao 127 

corpo desta ata, os prints da apresentação: 128 

 129 

 130 
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 135 

 Após, abre para dúvidas e elogios. O Sr. Alessandro pontua que, na data de hoje, 136 
presenciou a equipe em atendimento na Praça do Ipê, no bairro Santa Maria e elogia o 137 
trabalho da equipe. A Sra. Raquel questiona se a equipe realiza o levantamento e a busca 138 

ativa dos familiares dos usuários em atendimento e o Sr. Vicente confirma que sim. O Sr. 139 
Flávio questiona se existe, na equipe, o Agente de Redução de Danos, e o Sr. Vicente diz 140 
que não, mas que alguns funcionários aplicam no dia a dia, citando como exemplo a 141 
funcionária da Casa de Passagem, Fernanda, que realiza ações de redução de danos na 142 
rua, com distribuição de camisinhas e orientações. Após, a presidente, Sra. Karina, 143 

agradece a apresentação e orienta que irá encaminhar a todos os conselheiros o contato 144 

da equipe do Consultório na Rua, para que seja divulgado à população quando forem 145 
verificados casos de vulnerabilidade que precisem ser direcionados aos equipamentos 146 
necessários. Na sequência, convida o Sr. Alessandro para que realize seus informes sobre 147 

sua visita realizada em duas unidades de saúde e no setor de transporte. No entanto, o 148 

mesmo inicia sua fala retrocedendo a informação a respeito da construção da UBS do Rio 149 
Comprido e do Jardim Flórida no Plano Municipal de Saúde 2026–2029, dizendo que, no 150 

eixo 12º da infraestrutura, item 5º, onde menciona a construção, reforma e ampliação de 151 
14 unidades, trata-se de reforma e não construção, e solicita a correção do apontamento 152 
para os itens adequados nos indicadores. Após, fala que se preocupa muito com a situação 153 
da UBS do Bandeira Branca, que o estado em que se encontrava chegou ao ponto de o 154 

prefeito interditar a unidade e fechá-la para reforma. Diz que gostou do novo local e 155 
menciona sua solicitação entre 2019 e 2024, período em que não apareceu a reforma dessa 156 

unidade, solicitando maior fiscalização para casos assim. A presidente, Sra. Karina, por 157 
questão de ordem, pede para que o Sr. Alessandro fale dos informes solicitados na 158 
inscrição, e o Sr. Alessandro continua com sua pauta, justificando ser de interesse de 159 

todos. A Dra. Aguida fala a respeito da unidade do Bandeira Branca, informando que a 160 
Defesa Civil esteve algumas vezes no decorrer dos últimos anos e verificou que a sala 161 
que apresentava problema necessitaria ser interditada. Assim, a unidade ficou 162 
compactada, mas não estava abandonada, nem correndo risco, tampouco foi fechada pelo 163 

prefeito. Orienta que existia um cronograma, além da dificuldade em conseguir verba 164 

para reforma e expansão da unidade, bem como a dificuldade em encontrar um local 165 
adequado para locação e continuidade dos atendimentos. Reforça que o serviço público 166 
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tem regras e precisa seguir licitações, o que torna o processo demorado, mas que não se 167 

tratava de situação de abandono. O Sr. Renildo complementa que uma das maiores 168 
dificuldades era encontrar um imóvel que atendesse às necessidades da população local, 169 

com valor compatível com o orçamento. Assim que o imóvel foi encontrado, realizou-se 170 
a mudança da unidade. Destaca que, mesmo com a sala interditada, os atendimentos não 171 
foram interrompidos, sendo o maior impacto na odontologia, que precisou ser transferida 172 
para outras unidades. O Sr. Alessandro fala que, na qualidade de usuário, esteve presente 173 

na reunião do CGU do Setor de Transporte Ambulatorial e também em atendimento na 174 

unidade do Parque Brasil. Agradece a colocação da lona na unidade e pontua a 175 
necessidade de elevar o muro, a fim de melhorar a segurança. Solicita retorno sobre a 176 
instalação de ar-condicionado nas salas, o piso que está afundando e a reforma dos 177 

banheiros dos usuários, pois não são adaptados para cadeirantes. Já no Setor de Transporte 178 
Ambulatorial, questiona sobre a emenda direcionada pelo vereador Paulinho do Esporte 179 

para a compra de um bebedouro, uma geladeira e o conserto do portão. Relata que esteve 180 
com o vereador, que afirmou que o recurso já estava no caixa da Secretaria de Saúde 181 
desde outubro de 2025. Em seguida, questiona sobre as frequentes quebras das vans da 182 

JTU, responsáveis pelo transporte de pacientes em tratamento, e pergunta à Dra. Aguida 183 
se a van buscada em Itu será destinada ao setor de saúde ou a outro setor. A Dra. Aguida 184 
responde que a van será destinada ao setor de saúde. O Sr. Renildo fala sobre a unidade 185 

do Parque Brasil, orientando que, por questão de segurança, pretende substituir o muro 186 
por alambrado, pois isso proporciona maior visibilidade para as câmeras de segurança 187 
que serão instaladas futuramente. Informa também que serão realizadas reformas nos 188 
banheiros, com adequação da planta, e a cobertura definitiva, não só dessa unidade, como 189 
de outras. O piso já foi verificado e necessita de reforma, que será realizada em breve. A 190 

Dra. Aguida pergunta à Sra. Priscila sobre a emenda recebida do vereador Paulinho do 191 
Esporte, e a Sra. Priscila responde que a emenda entra como indicação do vereador, e não 192 

como recebimento direto. Conforme surgem as demandas, os recursos vão sendo 193 
liberados e, após a liberação, seguem para o setor de compras. O Sr. Thulio informa que 194 
foi realizada manutenção por meio de compra direta e explica que a aquisição da geladeira 195 

e dos bebedouros foi incluída junto à solicitação de outras unidades, ultrapassando o 196 
limite para compra direta, sendo necessária a abertura de licitação para este ano. Já os 197 
contratos das vans da JTU são firmados com a Mobilidade, responsável pelas frotas, e, 198 

quando há necessidade de manutenção, ela é realizada de imediato. Sobre a van adaptada, 199 
trata-se de um veículo antigo e, por isso, apresenta quebras frequentes, mas está em 200 

andamento um processo de substituição dos veículos próprios da Secretaria de Saúde por 201 
veículos alugados, a fim de melhorar a manutenção. A presidente, Sra. Karina, convida o 202 

usuário Sr. Luiz Guilherme para realizar a leitura de seu poema autoral, com o tema 203 
“Respeito”. Nada mais havendo a tratar, a presidente, Sra. Karina, encerrou a reunião às 204 

dezessete horas e treze minutos (17h13). Sem mais nada a constar, eu, Solange Faria, 205 

lavro a presente ata. 206 


